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TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 
 

E-PROTOCOLO  PROCESSO GMS  DISPENSA 

N. º 25.057.751-6 2178/2026 26/2026 

 
DA FINALIDADE: Dispensa de Licitação. 
  
OBJETO: Compra de brindes personalizados, com Bottons e Squeezes, destinados à realização da Calourada 
Unespar 2026 evento unificado de recepção de estudantes, a ser realizado em todos os campi da Universidade 
Estadual do Paraná (UNESPAR). 
 
CONTRATANTE: UNESPAR - UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público, inscrita no 
CNPJ sob o nº 05.012.896/0001-42, com sede à Avenida Rio Grande do Norte, nº 1525, Bairro Centro, CEP: 87701-
020, na cidade de Paranavaí, no Estado do Paraná. 
 
FORNECEDORA/CONTRATADA: CARDOSO PERSONALIZADOS LASER LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº: 
60.485.742/0001-86, com sede na Rua ANGELA DALL OSTO VIZOLI, 164, CEP: 82.315-020, no município de Curitiba, 
no Estado do Paraná. 
 
DA JUSTIFICATIVA PARA A AQUISIÇÃO/CONTRATAÇÃO:  A presente contratação fundamenta-se na necessidade 
de viabilizar a realização da Calourada Unespar 2026, evento institucional de acolhimento e integração acadêmica 
que envolve estudantes ingressantes e veteranos de todos os campi da Universidade. A Calourada Unespar integra 
as ações da Política Institucional de Assistência e Permanência Estudantil (PIAPE), tendo como objetivos fortalecer 
o pertencimento estudantil, promover a integração entre cursos, períodos e campi, bem como ampliar a visibilidade 
institucional da Universidade junto à comunidade acadêmica e à sociedade. Os brindes personalizados constituem 
instrumentos essenciais de sensibilização e comunicação institucional, contribuindo para a identidade visual do 
evento, a padronização das ações entre os campi e o acolhimento qualificado dos estudantes no início do ano letivo 
de 2026. A não realização da contratação comprometeria o alcance e o impacto institucional do evento. 
 
DO VALOR: R$ 47.313,00 (Quarenta e sete mil, trezentos e treze reais.) 
 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos orçamentários próprios para a despesa com o objeto do presente 
processo correrão por conta da Dotação Orçamentária 45.4546.12.364.34.8131 - Elemento de Despesa 33903014, 
Fonte de Recursos 500 - Órgão: 45 SETI/PR - Unidade UNESPAR. 
 
DO FUNDAMENTO LEGAL PARA A DISPENSA: A presente dispensa de licitação tem como amparo legal os termos 
contidos no artigo 75, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021. 
  
 
RATIFICO a DISPENSA do presente processo de licitação, em consonância com a justificativa apresentada para a 
realização da despesa e de acordo com a autorização legal do procedimento adotado. 
 
 
Paranavaí, 02 de fevereiro de 2026 
 
 

João Marcos Borges Avelar 
Pró-Reitor de Administração e Finanças 

UNESPAR – Universidade Estadual do Paraná 


